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OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS
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MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0805.01/2026-PE-SEDUC

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE, através daSecretaria de Educação, Cultura é Desporto, por meio do(a) seu departamento de licitação,sediado(a) Rua José Ibiapina Rocha, S/Nº, Centro, realizará licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo DecretoMunicipal nº 01/2024 de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, deacordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Informações sobre a licitação e o Edital poderão ser obtidas na Divisão de Licitações eContratos Administrativos, Paço Municipal, situada à Rua José Ibiapina Rocha, S/Nº, BairroCentro, cidade de Morrinhos/CE, ou, ou aindapor e-mail <licitacaoQOmorrinhos.ce.gov.br>

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança, criptografia e autenticação em todas suas fases.Os procedimentos serão conduzidos por servidor do Município de Morrinhos, denominadaPregoeira, mediante inserção e monitoramento de dados constante no endereço eletrônicowww .licitamaisbrasil.com.br.
Disponibilidade de consultas “Pregão Eletrônico nº 0805.01/2026-PE-SEDUC” sitewww.morrinhos.ce.gov.br, link “licitações”,

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAFORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS, DESTINADOS À

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.1.2. Alicitação será realizada por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,devendo o licitante oferecer proposta para todosos itens que o compõem,
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamentecredenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil,21.1, Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma comantecedência, evitando a perda dos prazos.2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horasúteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perdade prazo.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.2.3. Éde responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos€) (88) 3665-1130 (52)
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados júnto aos órgãosresponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçãodos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.24. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenoporte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedorindividual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º8.538, de 2015.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);2.6.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele= relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração doProjeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejadirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) docapital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar da licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta;216.5: aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau;2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;2:6,7: pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do- edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração detrabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art.9º da Leinº 14.133, de 2021.
2.7.|O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dasanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante. a2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e à -
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empresa a que se referem ositens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.

- contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances éde julgamento.
3.2. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propostacom o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado nesteEdital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.3.3. Caso a fase de habilitação anteceda asfases de apresentação de propostas e lances, oslicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual dedesconto, observado o disposto nos itens 7.7 e Termo de referência deste Edital.34, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, que:

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termosdo artigo 7º, XXXIII da Constituição;3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos Ille IV do art 1ºe no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal:
344, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou Bysociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
[5] CEReRe
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cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.
42a49,

observadoodisposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.3.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de olicitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na

Lei
Complementar

nº123,de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,e neste Edital,3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento3.9. , os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dosa documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos deabertura da sessão pública e dafase de envio de lances.3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propostados licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.3.12. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual dedesconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:3.121. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entreos lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação aolance que cobrir a melhor oferta; e
312,2, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado nosistema poderá ser alterado pelo fornecedor durantea fase de disputa, sendo vedado:3.13.1. valor superiora lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotadoo critério de julgamento Por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance járegistrado pelo fornecedor no sistema, quando adotadoocritério de julgamento por maiordesconto.

SAS. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizadona forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para oórgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita epermanentemente aos órgãos de controle externo e interno.3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante o processolicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio deacesso,

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua Proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes campos:

4.1.1.valor unitário e total final;
mm4.1.2.marca;

[68] (88) 3665-1130
morrinhos.ce.gov.br
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4.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.4.2.1.0 licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverácadastrar o mesmovalor no campo do lance inicial e no campo do lance final;4,.2.2.A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo órgãocomprador;
4.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na execução do objeto.44, Os preços ofertados, tanto na Proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.45. Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais> Variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.
4.6. —Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha, no pagamento serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão sebeneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão

Complementar no 123/2006.
48. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bemcomo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da Proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar- da data de sua apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente daaplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4,9.

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada aoPagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES
5.1, A abertura da sessão será realizada pela Pregoeira responsável, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, a5.2.|Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

1130
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quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramentoto Técebimentodas propostas iniciais.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira eos licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.
9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último porele ofertado e registrado pelo sistema.5.7.|Ointervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dequinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ouinexequível.

3.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.5.10. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.5.10,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimosdois minutos do período de duração da sessão pública,5.102. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lancesconforme a ordem final de classificação.5.10.4. Definida a melhor Proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pelaequipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demaiscolocações.
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.

5.11. Após o término dos Prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.5.12. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.5.14, No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por temposuperior a (10) dez minutos, a sessão pública será Suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação. 8º5.16. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPO ars
5.17. Em relaçãoa itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresase empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores daprimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,regulamentada pelo

Decretonº8.538,

de
2015.

5.17.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.3.17.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto,
5.17.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.
5.17.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresasde pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa quecadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto noart, 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:9.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentarnova proposta em ato contínuo à classificação;5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheresno ambiente de trabalho, conforme regulamento;5.18.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.
5.18.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal doórgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso delicitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em queeste se localize;

9.18.2.2. empresas brasileiras;
5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís;
5.18.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Leinº 12.187,de 29 de dezembro de 2009.

gg5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
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primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto défínido paraa contratação, aPregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado do julgamento.
5:19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entregaou de acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo.9.19.2.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.
5.19,3.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
5.19.4.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autosdo processo licitatório.
5.19.5.A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)e horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.19.6. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preçoinicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminharPROPOSTA DE PREÇOS FINAL CONSOLIDADA,e em se tratando de distribuidora, Livraria ououtro representante comercial deverá apresentar uma declaração devidamente assinadapelo representante legal da editora (marca) especificada na proposta comercial da licitante,em que a mesma assegure o fornecimento dos livros licitados, devidamente assinada, com ospreços atualizados, no prazo máximo de 02 (dois) dias, pela Plataforma de LicitaçõesEletrônicas da Licita Mais Brasil - www. licitamaisbrasil. com.br

9.19.7. No caso de negociação por itens, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2(duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem. Em caso dedúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da= Plataforma.
5.19.8.É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.5.20. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 2.6 do edital,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1,1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas é Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); é6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov br/sancoes/cnep). É

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seua”sócio majoritário, por força da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 992.
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018 art29,caput)
6.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º),6.3:2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,828),
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta decondição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas ascondiçõesde participação, será iniciado o procedimento de habilitação.6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dealgum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, emconformidade com os itens 4,3 e 3.6 deste edital.
6.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, aPregoeira examinará a proposta classificada em Primeiro lugar quanto à adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 desetembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:6.7.1.contiver vícios insanáveis;

6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;
6.7.4.não tiverem sua exeguibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável,

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.6.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apósdiligência da Pregoeira, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e6.8.1,2. inexistirem custos de oportunidade capazesde justificar o vulto da oferta.6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderãoser efetuadas diligências, para quea empresa comprove a exequibilidade da proposta.6.9.1,Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocadopara apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcarcom todos os custos da contratação;

6.10.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não Ggalterem a substância das propostas;
Tele
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6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de “correção aindicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objetopoderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificadoem primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sobpenade não aceitação da proposta.
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação deuma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
71. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes parademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para finsde habilitação, nos termosdos arts. 62 a70 da Leinº 14.133, de 2021.7.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar naPlataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei:72.1, Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos noedital.

7.2.2, Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivospara a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores.
723, Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
Constituição Federal.
7.24, Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada demaneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de16 de setembro de 2009 da SLTI/MP,
7.2.5. Declaro que não Possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e noinciso III do art. 5º da Constituição Federal.Pais Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número defuncionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.LR Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas gúrados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivasde trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
7.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado doprocesso e será aberto processo para inclusão do mesmo nalista de empresas apenadas eimpedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão.7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre.
7.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,7.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminharaaPregoeira os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que olicitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somenteconfirmaro envio dos arquivos durante a fase de habilitação.Bdo À documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos:7.8. Habilitação Jurídica
7.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, àcargo da Junta Comercial da respectiva sede;7.8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade no sítio hitps://www.gov.br /empresas-e-negocios /pt-br /empreendedor:7.8.3, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição doato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatóriode seus administradores;

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seráconsiderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 demarço de 2020.

7.8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;7.8.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº ,5.764, de 16 de dezembro 1971. Y
morrinhos.ce.gov.br
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7.8.8.CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou dotitular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma dalei.
O0BS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.
7.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista

7.91.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;7.9.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual:
7.9.3.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distritalrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, naforma dalei;
7.9.4. Certidão negativa de débitos Federais - regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasadministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,do Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.9.5. Certidão negativa de débitos Estaduais;
7.9.6.Certidão negativa de débitos Municipais;
7.9.7.Certidão negativa de débitos do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;7.9.8.Certidão negativa de débitos Trabalhista -inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivacom efeito de negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;7.9.9.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiros benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual emunicipal;

7.9.10, Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalhono que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da ConstituiçãoFederal.

7.10. Qualificação Econômico-Financeira
710.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14,133, de 2021,art. 69, caput, inciso II);
7.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices deLiquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);7.10.2.1, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeispelo balanço de abertura; e

7.10.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de àpessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Br
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basefo limitedefinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração ContábilDigital - ECD ao Sped.
7.10.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) emqualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valortotal estimado da contratação.

711. Qualificação Técnica
711.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica defornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto destalicitação, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuáriado serviço em questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste editalou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em leiespecial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre daentidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deveráser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar.a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujaexecução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referênciadeste edital, conforme o caso.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica paracomprovação ao que dispõe o item 7.11.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contratorespectiva ao qual o atestado faz vinculação,
711.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nomeda matriz ou dafilial do fornecedor.
7.11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia docontrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foiexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Observações: Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, aPregoeira aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anterioresà data de apresentação das propostas.
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresentealguma restrição, de acordo com o art, 43 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar123/2006 e suas alterações.
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e sealicitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente emnome da matriz.

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida emrelação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº3/2018,art. 4º, 81º, cart. 6º, 849),
7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na GyPlataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
TelBil A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçãono momento da habilitação.

7.14. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova, parafins de habilitação.715. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feitaem relação ao licitante vencedor.
745.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constom do Termo deReferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenasdo licitante mais bem classificado.7Z152, Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quandoa fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento,a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos oslicitantes.

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição oua apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:7.16.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura docertame; e
7.16.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data derecebimento das propostas;

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros ou falhas, que não altérem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lheseficácia para fins de habilitaçãoe classificação.
7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeiraexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item8.8.
7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresasde pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraparticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamentoejá tiver sido encerrada, nãocaberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

B. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14,133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura daata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar à julgamento das propostas ou o ato dehabilitação ou inabilitação do licitante:

83.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão;
8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) Ed
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minutos.
8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oude lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4,na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº14,133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data deintimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dorecurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses,
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítioeletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil.

9, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:9.1,1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;9.1.2.Salvo em decorrência defato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

9.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;9.1.2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou9.1.2.4, deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;9.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
9.1.5.fraudar a licitação
9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualguer natureza, emespecial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade cora lei;9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;9.1,6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. gg
(88) 3665-1130 Naoaro
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9.2. Com fulcro na Lei nº 1 4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:
9.2.1.advertência:

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enguanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade.9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1,a natureza e a gravidade da infração cometida,9.3.2,as peculiaridades do caso concreto
9,3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes9.3,4,05 danos quedela provierem para a Administração Pública9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicaçãooficial,
9.4.1, Para as infrações previstas nos itens 9,1,1, 99.1,2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado,
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, à multa será de15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de muita.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 € 9.1.3, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais Brave, e impedirá o responsável de licitar econtratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qualpertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitarou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9,1.4, 9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, bem comopelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1,2 e 9.1.3

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 156, 85º, da Lein.º 14,133/2021.9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráolicitanteou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 0 recurso com sua motivação à autoridadesuperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dodeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, ax obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedidoaté 3 (três) dias úteis antesda data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através decampo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitadoao último dia útil anterior à data da abertura do certame.10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrônica, em documento em formato PDF no email licitacaQmorrinhos.ce.gov.br, comidentificação no campo assunto como: “Pedido de Esclarecimento ou Impugnação PregãoEletrônicos nº 0805.01/2026-PE-SEDUC” com o nome e CNPJ da empresa licitante, ediretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.10.3.1.0 licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá secadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção CadastroSimples.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ão suspendemos prazos previstos nócertame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização docertame,

11,DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãoo horário de Brasília - DF. a11.4, A homologação do resultado desta licitação não implicará «iiveito à contratação.11,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostase a Administração
. não. será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentémente da condução oudo resultado do processo licitatório.11,7, Na contagem dosprazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientena Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 6 afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios daisonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de- Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico doórgão wwwmorrinhoscegovbr e no Portal de Licitação  - TCE -https://licitacoes.tce.ce gov. br /, no campo correspondente.11.11. Integram este Edital, para todososfins e efeitos, os seguintes anexos:11.11.1. ANEXO I- Termo de Referência

11.11.2. ANEXO Il - Minuta de Declarações e Proposta11.113, ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

Morrinhos/CE, 13 de maio de 2025.

Francisca Girliane Araújo Teixeira
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
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